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DECRETO Nº 0000010/2023, 01 de setembro de 2023 

Abre Crédito Suplementar por execesso de arrecadação no 
valor total de: R$ 4.310.652,32 (quatro milhões trezentos e 
dez mil seiscentos e cinqü enta e dois reais e trinta e dois 
centavos), para os fins que se especifica e da outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor, 

Decreta: 

 
Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

Dotações Suplementadas 
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E INFRAESTRUTURA 

1.011 - REALIZAÇÃO DE PAVIMENTACAO  

44905100000 - Obras e Instalações Fonte: 170000000 980.652,32 
Total do Projeto/Atividade 
2.013 - CONSERVACAO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 

  980.652,32 

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 170600000 1.600.000,00 
Total do Projeto/Atividade   1.600.000,00 

Total da Unidade   2.580.652,32 
8 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

1.036 - GESTAO DE RECURSOS DE CONVENIOS    

44905100000 - Obras e Instalações Fonte: 170000000 550.000,00 
Total do Projeto/Atividade 
1.050 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS 

  550.000,00 

44905100000 - Obras e Instalações Fonte: 170000000 1.180.000,00 
Total do Projeto/Atividade   1.180.000,00 

Total da Unidade   1.730.000,00 
Total   4.310.652,32 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal 
No. 4.320/64, 

 
II - Excesso de Arrecadação R$ 4.310.652,32 (quatro milhões trezentos e dez mil seiscentos e cinqü enta e dois reais e trinta e dois centavos)  

a)  Fonte 170000000................................................ R$ 2.710.652,32 

b) Fonte  170600000.................................................R$ 1.600.000,00 

III Anulação de Dotação R$ 0,00 (zero) 
 
 

Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua publicação. 
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